
ESTADO DO MARANHÃO 
PREFEITURA MUNICIPAL DE IMPERATRIZ 

GABINETE DO PREFEITO 

LEI ORDINÁRIA Nº 1.715/2018 

Institui a "Semana Municipal do 
Artesão" no Município de Imperatriz, e 
dá outras providências. 

O PREFEITO MUNICIPAL DE IMPERATRIZ, ESTADO DO MARANHÃO, FAZ SABER A 
TODOS OS SEUS HABITANTES QUE A CÂMARA MUNICIPAL DE VEREADORES 
APROVOU E EU SANCIONO A SEGUINTE LEI: 

Art. 1°- Fica instituída a "Semana Municipal do Artesão" no âmbito do Município 

de Imperatriz, a qual passará a constar no Calendário Oficial do Município. 

Art. 2°- A "Semana Municipal do Artesão" transcorrerá anualmente, no período 

de 11 a 19 de março. 

Art. 3°- Constitui objetivos principais da "Semana Municipal do Artesão": 

1- Fomentar e reconhecer o trabalho e a história das pessoas que dedicam a 

vida ao artesanato; 

li- Reconhecer a contribuição desse profissional para a disseminação da 

cultura, dos costumes e tipologias artesanais de nosso Município. 

Art. 4° - O Poder Executivo buscar apoio dos poderes Federal, Estadual e também 
dos órgãos e instituições ligados a promoção da cultura, a fim de atingir os objetos 
propostos pela presente lei. 

Art. 5° - Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação, ficando revogadas 
todas as disposições em contrário. 

GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE IMPERATRIZ, ESTADO DO MARANHÃO, 
AOS 26 DIAS DO MÊS DE MARÇO DO ANO DE 2018, 197.0 DA INDEPENDÊNCIA E 
130.0 DA REPÚBLICA. 

FRANCISCO DE ASSIS ANDRAÕ 
PREFEITO MUNICIPAL 

Rua Rui Barbosa, 201 - Centro CEP - 65.901-440 
www.imperatriz.ma.gov.br 
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ESTADO 00 MARANHÃO 

PREFEITURA MUN:CIPAL CE IMPERA TRIZ 
GABINETE DO PREFEITO 

LEI ORDINÁRIA N' 1.71&12011 

DÁ NOME À LOGRADOURO PÚBLICO 
E CÁ OUTRAS PROVICtNCIAS. 

O PREFEITO MUNICIPAL DE IMPERATRIZ, ESTADO 00 MARANHÃO, F:;J. SABER A 
TODOS OS SEUS HABITANTES QUE A CÃMARA MUNICIPAL OE VEREADORES 
APROVOU E EU SANCIONO A SEGUINTE LEI: 

Art. 1•4 F1e1 cenor.1ínada de Jgào Jaime de Oliveira da Ccs:z (Jaime o, 
Cafltoira) a Praça da Vila Cafataira, rocalizada entre I Rua Goi.as e Av Btiirl, nc Bairrc 

Via cateleira. nesta cijade. 

Art. 2"· Esla '.e1 en~ em vigor na aat1 ae sua pubb;ao, ie\lQ;ando-se u 
disposiçnes em contrino 

GABINETE 00 PREFEITO MUNICIPAL DE IMPERATRiZ, ESTt.00 00 MARANHÃO, 
AOS 21 DIAS _oo Mês OE MARÇO 00 ANO OE 2018, 19~DE?ENDfNCIA E 
1l0.' DA REPUBLICA ~ "-. 

FRANCISCO OE ASSIS AHCRAD~O";
PREFEITO MJNICIPAI. 

ORAÇÃO A SANTO EXPEDITO 
Festa 19 de abril. Comemora-se todo dia 19. 
Se você está com algum PROBLEMA DE DIFÍCIL SOLU

ÇÃO e precisa de AJUDA URGENTE. peça esta ajuda a 
Santo Expeaito que é o Santo dos Negócios que precisam de 
Pronta Solução e cuja Invocação Nunca é Tardia. 

ORAÇÃO - Meu Santo Expedito das Causas Justas e 
Urgentes, Socorrei-me nesta Hora de A.flição e Desespero, 
intercedei por mim junto ao Nosso Senhor JESUS CRISTO! 
Vós que sois um Santo Guerreiro, Vós que sois o Santo dos 
Aflitos, Vós que sois o Santo dos Desesperados, Vós que 
sois o Santo das Causas Urgentes, Protegei-me, Ajudai-me. 
Dai-me Força, Coragem e Serenidade. Atendei ao meu pedi
do: "Fazer o pedido". Ajudai-me a superar estas Horas Di fí
ceis, protegei-me de todos que possam rne prejudicar, Prote
gei a Minha Família, atendei ao meu pedido com urgência. 
Devolvei-me a Paz e a Tranqüilidade. Serei grato pelo resto 
da minha vida e levarei seu nome a todos que têm fé . Muito 
Obrigado, meu Santo Expedito! 

Rezar um Pai Nosso, uma Ave Maria e fazer o Sinal da 
Cruz. 

Em agradecimento, mandei publicar e distribui um milhei
ro desta oração, para propagar os benefícios do grande 
Santo Expedito. Mande você também publicar imediatamen
te após o pedido. 
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ESTADO DO MARANHÃO 

PREFEITURA MUNICIPAL DE IMPERATRIZ 
GABINETE 00 PREFEITO 

LEI CRDJHÁRt~ N• 1.715/201I 

lnltf tul a "Semana Munrcipal do 
Ar1oslo" no Munic lp10 do lmpor&tril, o 
dá outraa provld6ncln . 

O PRcFEITO MUNICIPAL DE IMPERATRIZ, ESTADO DO MAHANUÂO, FAZ. SAUER A 
TODOS OS SEUS HABITANTES QUE A CÃMARA MUNICIPAL OE VERCADORES 
APROVOU E EU SANCIONO A SEGUINT(: LEI: 

Art. 1•. Fic.t mstltu~• w " Somana Mun!clpa l do Arto•ilo• r.c âl""t11:.., co Mumclp,c 

: e lmporatri.r.. a qual paaaará • coni ta, no Ca!itndano Of1c,1I :iu Mun1eJp.0 

Art. r . A " Semana Municipal do Arto&io" transcou orá a:- .. u r~cmc rrc per oac 
de,, a , iiacmarço. 

Art. 3•. Cona?Jtul oti,otiva1 princ,i,ara da · • Soman■ Mun lclp~I do Areado " 

I• Fomentar e roconhecer o 1raba:rio e a historia oas ;:eHou Q1,,C õcd1c.ur u 

vida •o a rteaaM.ato . 
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